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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1 - O objeto do presente Termo de Referência é contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços técnicos de locação de equipamentos eletrônicos e sistemas 

computacionais para gestão de trânsito, hospedados em Servidor de responsabilidade da 

CONTRATADA e desenvolvido para plataforma Web, bem como instalação local, 

armazenamento interno e comunicação com o servidor para plataforma Mobile, onde 

usuários autenticados podem acessar simultaneamente os sistemas para executar as 

competências estabelecidas no Artigo 24, da Lei Federal nº 9.503/1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, Resoluções e Deliberações do CONTRAN e Portarias do SENATRAN (DENATRAN), 

abrangendo: 

 

a) Confecção das notificações da autuação e da penalidade de multas de trânsito, com impressão 

monocromática e envelopamento das notificações com entrega em prazo tempestivo na sede do 

Órgão Executivo Municipal de Trânsito para expedição nos prazos legais para os responsáveis. 

 

b) Equipamento eletrônico móvel de talão eletrônico com impressora térmica portátil, papel 

térmico (insumos) e sistema com acesso a internet para geração dos autos de infrações de trânsito 

de forma eletrônica e, havendo conexão na internet, as autuações serão enviadas 

automaticamente ao software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no 

sistema de processamento de multas de trânsito, sem a necessidade da digitalização ou 

processamento de arquivos. 

 

1.2 - Segue abaixo informações relativas ao descritivo dos materiais, quantidade estimada e 

unidade de medida:  

 

ITEM QUANTIDADE 

ESTIMADA 

UNIDADE DE MEDIDA DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/SERVIÇOS 

01 02 TALÃO ELETRÔNICO Equipamento eletrônico móvel de talão 

eletrônico com impressora térmica portátil e 

papel térmico (insumos) e sistema (software 

mobile) com acesso à internet para geração 

dos autos de infrações de trânsito, incluindo 

serviços de impressão monocromática e 

envelopamento das notificações da 
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autuação e da penalidade de multas de 

trânsito com entrega 

 

1.3 - Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns e não se enquadram 

como bens de luxo. 

 

1.4 - O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do Termo 

de Contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1 - A presente contratação justifica-se na celeridade e eficiência que proporcionará aos agentes 

de trânsito no momento de registro dos autos de infração, evitando o preenchimento manual, 

reduzindo o tempo dispendido na aplicação das multas.  

 

2.2 - Também, o uso de talonários eletrônicos minimiza os lapsos durantes o preenchimento, pois 

as informações são inseridas diretamente no sistema, eliminando problemas de legibilidade ou 

interpretação incorreta.  

 

2.3 - Ainda, a efetivação do objeto pleiteado proporcionará integração dos dados diretamente 

com os sistemas de gestão de trânsito e/ou fiscalização, facilitando o acompanhamento e a análise 

das infrações cometidas, além de manter as informações de forma segura.  

 

2.4 - Por fim, deve-se ressaltar que um procedimento licitatório proporciona legalidade, 

economicidade, eficiência e transparência na administração, promovendo a concorrência, 

garantindo a escolha da proposta mais vantajosa, e contribuindo para o controle de gastos, 

prevenção de conflitos de interesse e atualização tecnológica, além de fomentar a participação da 

comunidade local e assegurar a qualidade e adequação do produto às necessidades da 

administração. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO 

 

3.1 - A descrição da solução como um todo abrange a disponibilização de sistema computacional 

WEB de processamento de multas de trânsito, garantindo a perfeita operacionalidade e a 

integridade dos procedimentos de intercomunicação com instituições financeiras (banco 

arrecadador dos valores das multas de trânsito pagas) e os Órgãos Públicos (PRODESP/DETRAN-

SP e Sistemas RENAINF e Transações SERPRO) abrangendo:  

 

3.1.1 - CADASTRAMENTO DOS AUTOS DE INFRAÇÕES DE TRÂNSITO - Processar autuações lavradas 

por anotação em documento próprio e/ou aplicadas e registradas em equipamentos eletrônicos 
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com mecanismo para digitação e digitalização compatível com plataforma WEB, possibilitando sua 

utilização de qualquer estação de trabalho (sem necessidade de instalação) para registro e 

controle de talões de autuação de trânsito:  

 

3.1.2 - Gerenciamento no controle do talão de autuações que for outorgado a cada agente 

fiscalizador, registrando seu uso sequencial e contínuo, eliminando qualquer possibilidade de que 

sejam utilizados de forma irregular ou de que os autos neles existentes deixem de ser 

apresentados à autoridade de trânsito, por qualquer motivo (erro, falha, rasura) e registrar a sua 

substituição;  

 

3.1.3 - Gerenciamento de informações dos autos de infração de trânsito canceladas, substituídas, 

pendentes e processadas referentes aos talões de autuações de trânsito outorgados aos agentes 

fiscalizadores;  

 

3.1.4 - Consistência de forma e conteúdo das informações constantes nas autuações, garantido o 

cumprimento das exigências da Portarias SENATRAN nºs 354/2022, 1.230/2022, 1.477/2022, 

004/2023 e Resolução CONTRAN nº 985/2022 e posteriores legislações de trânsito pertinentes 

quando em vigência, informando falhas no preenchimento das autuações; 

 

3.1.5 - Consistência dos códigos dos agentes fiscalizadores, impedindo que venham ser 

processadas autos de infração de trânsito geradas por usuários sem a devida competência legal, 

conforme prevê o Parágrafo 04º do Artigo 280 do CTB (Código de Trânsito Brasileiro e posteriores 

legislações de trânsito pertinentes quando em vigência);  

 

3.1.6 - Consistência dos dados cadastrais do proprietário marca e modelo do veículo, através das 

informações obtidas junto aos órgãos estaduais e federais de trânsito;  

 

3.1.7 - Consistência no prazo hábil para a expedição da notificação, evitando o que determina o 

Inciso II, do Parágrafo 01º, do Artigo 281 do CTB e Artigo 04º da Resolução CONTRAN 918/2022 e 

posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em vigência; e  

 

3.1.8 - É de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA a conversão do banco de dados 

fornecidos pelo Órgão Executivo Municipal de Trânsito no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis a 

contar da data do seu recebimento.  

 

3.1.9 - PROCESSAMENTO E EMISSÃO DE NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO E DA PENALIDADE - Dispor 

de mecanismos que possibilitem acompanhar as fases de processamento do sistema permitindo 

aos operadores analisar e identificar as autuações não processadas por questões de ações internas 

ou relacionadas a problemas no registro junto aos órgãos estaduais/ federais de trânsito. Geração 

de Notificação da Autuação e Notificação da Penalidade com Guia de Recolhimento Segmento 7 

FUNSET e/ou Autogestão RENAVAM, conforme estabelece a Portaria SENATRAN nº 985/2022 e 
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posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em vigência, sendo acessado e 

disponibilizado via internet de qualquer estação de trabalho:  

 

3.1.9.1 - Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e de aplicação 

da penalidade conforme legislação em vigor;  

 

3.1.9.2 - Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação de penalidade a serem 

pagas utilizando Autogestão RENAVAM; 

 

3.1.9.3 - Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação de penalidade a serem 

pagas utilizando Guia de Recolhimento Segmento 7 FUNSET com código de barras e PIX 

(pagamento instantâneo brasileiro) mediante a disponibilidade da instituição financeira 

contratada;  

 

3.1.9.4 - Dispor de mecanismos que auxiliem a administração apresentarem nas notificações de 

autuação e de imposição da penalidade, as imagens decorrentes de autos de infração de trânsito 

registrados em equipamentos eletrônicos;  

 

3.1.9.5 - Dispor de mecanismos que permitam a autoridade de trânsito efetuar o cancelamento 

da autuação, lavrada quando constatar inconsistência e/ou erro de formalidade;  

 

3.1.9.6 - Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e da 

imposição da penalidade com o formulário de carta simples com comprovante de recebimento 

conforme padrão estabelecido pela EBCT (Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos);  

 

3.1.9.7 - Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e da 

imposição da penalidade com o Aviso de Recebimento, numeração de AR fornecida pela EBCT bem 

como seu código de barras; 

 

3.1.9.8 - Dispor de mecanismos que permitam a emissão da notificação da autuação e da 

imposição da penalidade com remessa local com comprovação de entrega - CE, com comprovante 

de recebimento conforme padrão estabelecido pela EBCT (Empresa Brasileira de Correios e 

Telégrafos);  

 

3.1.9.9 - Permitir que o proprietário do veículo autuado exerça seu direito de indicar o infrator, 

previstos no § 7º e §8º do Artigo 257 do CTB e posteriores legislações de trânsito pertinentes 

quando em vigência;  

 

3.1.9.10 - No caso de identificação do condutor infrator, por ocasião da lavratura da autuação de 

trânsito por agente fiscalizador, na notificação da autuação expedida ao proprietário, deverão 

constar os dados do condutor infrator identificado;  
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3.1.9.11 - Dispor de mecanismos que auxiliem a administração controlar as notificações expedidas 

por carta simples e com comprovante de aviso de recebimento da EBCT (Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos);  

 

3.1.9.12 - Dispor de mecanismo que não permitam a indicação de outro condutor quando a 

mesma ocorrer durante a fiscalização de trânsito com a execução do procedimento administrativo 

de abordagem com a identificação do real condutor do veículo;  

 

3.1.9.13 - Dispor de mecanismos que permitam a emissão de protocolo de recebimento da 

transferência de pontuação para indicação do real condutor infrator;  

 

3.1.9.14 - Dispor de mecanismo que calcule automaticamente e permita a impressão de uma nova 

multa ao proprietário do veículo infrator quando este for pessoa jurídica e não informou até o 

prazo previsto a identificação do real condutor conforme determina o Artigo 257 do CTB e 

Resolução CONTRAN nº 710/2017 e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em 

vigência; e 

 

3.1.9.15 - Dispor de mecanismo que registre e permita a visualização e controle de todos os autos 

de infração de trânsito processados e todas as impressões e reimpressões de notificações da 

autuação e da penalidade.  

 

3.1.10 - CONSULTA DOS AUTOS DE INFRAÇÕES, NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO E DA PENALIDADE 

PROCESSADAS - Opções de consulta via internet de qualquer estação de trabalho:  

 

3.1.10.1 - Mecanismo que auxilie a administração o acesso aos dados dos autos de infrações, 

notificações das autuações e das penalidades aplicadas pelo órgão de trânsito;  

 

3.1.10.2 - Acesso às informações dos processos de defesa de autuação, 01ª (primeira) instância 

(JARI) e recursos interpostos em 02ª (segunda) instância junto ao CETRAN;  

 

3.1.10.3 - Dispor de acesso às informações de indicações de condutores registradas nas multas 

aplicadas pelo Município;  

 

3.1.10.4 - Mecanismo que permita o acesso às imagens registradas de infrações inseridas no 

sistema;  

 

3.1.10.5 - Possibilitar a emissão de cópia das autuações lavradas por registro em sistemas 

eletrônicos por equipamento de detecção provido de registrador de imagem; 
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3.1.10.6 - Mecanismo que permita a emissão e o controle de pagamento de documento 

arrecadável para recolhimento dos valores das penalidades de infrações de trânsito impostas; e  

 

3.1.10.7 - Acesso às informações referentes à geração e expedição das notificações para fins de 

informação aos responsáveis, proprietários, à JARI e atendimento a requisições judiciais.  

 

3.1.11 - GERENCIAMENTO DE RECURSOS E RESULTADOS DE JULGAMENTO - Do recurso da defesa 

da autuação e da penalidade, protocolada via WEB:  

 

3.1.11.1 - Dispor de mecanismo que possibilite administrar a entrada e o julgamento dos processos 

de recursos da defesa da autuação e da penalidade, interpostos pelos proprietários/condutores 

autuados;  

 

3.1.11.2 - Emitir o comprovante de protocolo de recurso de multa por infração à legislação de 

trânsito, com a relação dos documentos que compõem o processo;  

 

3.1.11.3 - Emitir a capa do processo de recurso de multa por infração a legislação de trânsito; 

 

3.1.11.4 - Dispor de mecanismo que permita a autoridade de trânsito exercer a opção de aplicação 

da penalidade de advertência, nos termos do Artigo 267, do CTB e posteriores legislações de 

trânsito pertinentes quando em vigência;  

 

3.1.11.5 - Parecer de julgamento de recurso;  

 

3.1.11.6 - Expedição de Notificação de resultado de julgamento de recurso para o responsável; 

 

3.1.11.7 - Relação de processos cadastrados e julgados por período;  

 

3.1.11.8 - Dispor de mecanismo que possibilite aos Membros da JARI a administração do recurso 

interposto à penalidade com as seguintes funções:  

 

3.1.11.8.1 - Protocolo de recebimento de processo;  

 

3.1.11.8.2 - Capa de processo; 

 

3.1.11.8.3 - Expedição de Notificação de resultado de julgamento de recurso para o responsável; 

 

3.1.11.8.4 - Parecer de julgamento de recurso individualizado;  

 

3.1.11.8.5 - Relação de processos cadastrados e julgados por período; e  
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3.1.11.8.6 - Gerenciamento das Atas de Reunião da JARI e dos recursos julgados por reunião.  

 

3.1.11.9 - Mecanismo que permita excluir o registro das penalidades pagas ou providas (deferidas) 

pela JARI no banco de dados do órgão estadual de trânsito.  

 

3.1.11.10 - Mecanismo que cancele automaticamente a multa gerada por não indicação do 

condutor quando a multa que a originou foi considerada inconsistente no processo interposto 

junto à JARI ou Judicial. 

 

3.1.11.11 - Mecanismo que permita a autoridade de trânsito conceder efeito suspensivo para 

penalidades de multas de trânsito, conforme estabelece o Artigo 285, da Lei Federal nº 

9.503/1997 (CTB), as posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em vigência e por 

decisões judiciais e legais.  

 

3.1.11.12 - Mecanismo que possibilite a administração do recurso interposto em 02ª (segunda) 

instância ao CETRAN com as seguintes funções:  

 

3.1.11.12.1 - Protocolo de recebimento de processo;  

 

3.1.11.12.2 - Capa de processo;  

 

3.1.11.12.3 - Expedição de Notificação de resultado de julgamento de recurso para o responsável; 

e  

 

3.1.11.12.4 - Emissão de relação de processos cadastrados e julgados por período.  

 

3.1.12 - REGISTRO DE INFORMAÇÕES JUNTO A PRODESP E RENAINF - Mecanismo que permita 

registrar a inclusão e exclusão das penalidades de multas de trânsito no banco de dados do órgão 

estadual de trânsito (DETRAN-SP) e no registro nacional de infrações de trânsito (RENAINF) via 

internet de qualquer estação de trabalho:  

 

3.1.12.1 - Fornecer mecanismo que permita o processamento das autuações de trânsito 

referentes a veículos registrados em outros municípios do Estado de São Paulo (INFRAEST) e 

veículos registrados em outros estados (RENAINF);  

 

3.1.12.2 - Registrar infrações de trânsito em veículos emplacados (registrados) em outros 

municípios do Estado de São Paulo, gerando e incluindo o código INFRAEST nas notificações de 

multas de trânsito a serem expedidas para os responsáveis;  
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3.1.12.3 - Registrar infrações de trânsito em veículos emplacados (registrados) em municípios de 

Outros Estados, gerando e incluindo o código RENAINF nas notificações de multas de trânsito a 

serem expedidas para os responsáveis; 

 

3.1.12.4 - Geração e controle dos arquivos de registro de multas de trânsito aplicadas em veículos 

emplacados (registrados) nos municípios do Estado de São Paulo na PRODESP via internet a partir 

de qualquer estação de trabalho para registro das autuações, penalidades, recursos, identificação 

do real condutor infrator e cancelamentos; e 

 

3.1.12.5 - Geração e controle dos arquivos de registro de multas de trânsito aplicadas em veículos 

emplacados (registrados) nos municípios de Outros Estados no RENAINF via internet a partir de 

qualquer estação de trabalho para registro das autuações, penalidades, recursos, identificação do 

real condutor infrator e cancelamentos.  

 

3.1.13 - O SISTEMA DEVE OBRIGATORIAMENTE ATENDER AOS PROCEDIMENTOS RENAINF 

ESPECIFICADOS A SEGUIR PARA CADA TRANSAÇÃO  

 

3.1.13.1 - Envio transação 411 (REGISTRA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO). O sistema deverá enviar 

solicitação de registro de infração para autuações; 

 

3.1.13.2 - Processamento da resposta à transação 411. O Sistema deverá registrar todos os códigos 

de respostas às transações 411 geradas para o sistema RENAINF;  

 

3.1.13.3 - Envio transação 412 (REGISTRA NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO). O sistema deverá enviar 

o registro e gerar notificação de autuação para autuações devidamente registradas no RENAINF;  

 

3.1.13.4 - Processamento da resposta à transação 412. O sistema deverá registrar todos os códigos 

de respostas às transações 412 geradas para o sistema RENAINF;  

 

3.1.13.5 - Envio transação 413 (REGISTRA NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE). O sistema deverá enviar 

registro e gerar notificação da penalidade para autuações devidamente registradas no RENAINF 

na transação 412;  

 

3.1.13.6 - Envio de transação 414 (REGISTRA PAGAMENTO): Enviar registro de pagamento para 

penalidades devidamente registradas no RENAINF na transação 413 desde que a penalidade tenha 

sido quitada com base nos registros de arrecadação identificados;  

 

3.1.13.7 - Envio de transação 416 (REGISTRA OCORRÊNCIAS): Enviar registros de ocorrências 

previstas na transação 416 desde que devidamente registradas no RENAINF;  
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3.1.13.8 - Envio de transação 418 (INFORMA REAL INFRATOR): Enviar registros de transferências 

de pontuação, informando o real infrator no RENAINF;  

 

3.1.13.9 - Envio transação 420 (CANCELA REGISTRO DE INFRAÇÃO): Enviar registros de 

cancelamento de infração desde que devidamente registradas no RENAINF quando exigido no 

processamento dos códigos de erro das transações anteriores ou quando solicitado por usuário 

habilitado cancelando também o auto de infração de trânsito;  

 

3.1.13.10 - Envio de transação 421 (ALTERAÇÃO DE PRAZOS E/OU NOTIFICAÇÃO POR TERMO DE 

REFERÊNCIA): Enviar registros para alteração de prazo para interposição de defesa da autuação 

ou prazo de vencimento da notificação de penalidade, e/ou registra notificação de autuação ou 

notificação de penalidade pôr Termo de Referência;  

 

3.1.13.11 - Envio de transação 422 (DESVINCULAÇÃO DE MULTA): Enviar registros para desvincular 

infração de trânsito do veículo autuado; 

 

3.1.13.12 - Processar arquivo com informativo RENAINF (INFRN) registrando as transações 

enviadas pelos órgãos de jurisdição dos veículos autuados conforme abaixo: 

 

3.1.13.12.1 - Transação 414 (REGISTRA PAGAMENTO): Registrar pagamento realizado na UF de 

jurisdição do veículo e automaticamente quitar a penalidade mantendo o sistema atualizado; 

 

3.1.13.12.2 - Transação 416 (REGISTRA OCORRÊNCIAS): Registrar ocorrências realizadas na UF de 

jurisdição do veículo e automaticamente gerar registros de defesa, recurso, julgamento, 

suspensão e cancelamento da autuação ou penalidade mantendo o sistema atualizado; 

 

3.1.13.12.3 - Transação 419 (INFORMA NOVO RESPONSÁVEL PELA INFRAÇÃO): Processar 

transação 419 mantendo atualizadas as informações de endereçamento do proprietário do 

veículo e seu estado de jurisdição. Caso o veículo tenha sido registrado no Estado de São Paulo, 

efetuar o cancelamento no sistema RENAINF e efetuar o registro no sistema do órgão estadual de 

trânsito; 

 

3.1.13.12.4 - Transação 432 (REGISTRO DE SOLICITAÇÃO DE REPASSE FINANCEIRO A 

INFORMAÇÕES DE REPASSE AO ÓRGÃO AUTUADOR): Gerar e gerenciar o registro de boletos com 

valores de repasse endereçados aos órgãos de trânsito de outros estados cuja penalidade tenha 

sido arrecadada no estado de origem do veículo;  

 

3.1.13.12.5 - Disponibilizar mecanismo que possibilite a recepção e processamento dos arquivos 

retorno bancários (arquivo IEDCBR), possibilitando o acompanhamento através de relatórios dos 

pagamentos realizados no estado de origem do veículo que já tenham sido creditados em conta; 

e  
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3.1.13.12.6 - Disponibilizar mecanismo que possibilite a recepção e processamento dos arquivos 

de solicitação de repasse RENAINF - SOLREPAS, dos valores das multas de trânsito pertencentes 

ao município arrecadadas pelas entidades estaduais de trânsito (DETRAN’s) de outros estados.  

 

3.1.14 - ARRECADAÇÃO DOS VALORES PAGOS DAS MULTAS DE TRÂNSITO - Dos controles de 

arrecadação via internet de qualquer estação de trabalho:  

 

3.1.14.1 - Mecanismo que possibilite a administração recepcionar os arquivos eletrônicos 

referentes às contas correntes bancárias da prefeitura/ órgão de trânsito possibilitando o controle 

de pagamentos de penalidades realizadas através das fichas de compensação bancária emitidas;  

 

3.1.14.2 - Mecanismo que possibilite a administração recepcionar os arquivos eletrônicos 

referentes aos pagamentos realizados através do licenciamento eletrônico ou Segmento 7 na rede 

bancária credenciada;  

 

3.1.14.3 - Mecanismo que possibilite a administração pública municipal efetuar o registro de 

recebimentos baseado em informações avulsas de registro de crédito de multas pagas, 

disponibilizadas pelos bancos centralizadores das contas correntes bancárias do trânsito na 

inexistência do movimento eletrônico; e 

 

3.1.14.4 - Mecanismo que auxilie a administração pública municipal controlar a existência e 

restituição de valores arrecadados irregulares ou divergentes como pagamentos em duplicidade 

e/ou decorrentes do cancelamento de penalidades. 

 

3.15 - OPÇÕES DE CONSULTA DO SISTEMA - Consultas e visualizações de informações das multas 

de trânsito cadastradas no sistema: 

 

3.15.1 - Agentes Fiscalizadores: Apresentar todos os agentes cadastrados no sistema, organizados 

por tipo de agente e situação, organizados com os seguintes dados: 

a) Nome; 

b) Código / RE; 

c) Tipo (Agente de Trânsito / Autoridade de Trânsito / Guarda Municipal / Polícia Militar); e 

d) Situação. 

 

3.15.2 - Proprietários: Possibilitar a consulta de dados de proprietários de veículos pertencentes 

ao município, organizados com os seguintes dados: 

a) Dados de Busca: 

I - Nome; e 

II - CPF / CNPJ. 
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b) Dados a ser apresentados:  

I - Nome;  

II - CPF/CNPJ;  

III - RG;  

IV - Tipo (Jurídica / Física);  

V - Endereço;  

VI - Número;  

VII - Complemento;  

VIII - Bairro;  

IX - Município;  

X - Estado; e  

XI - CEP. 

 

c) Veículos vinculados ao proprietário: 

I - Placa; 

II - Nº RENAVAM; 

III - Nº Chassi; 

IV - Ano/Fabricação; 

V - Marca; 

VI - Cor; e 

VII - Combustível. 

 

3.15.3 - Veículos: Possibilitar a consulta de dados de veículos pertencentes ao município, 

organizados com os seguintes dados: 

 

a) Dados de Busca: 

I - Placa; 

II - RENAVAM; 

III - Categoria; 

IV - Espécie; 

V - Tipo; 

VI - Cor; e 

VII - Marca. 

 

b) Dados apresentados: 

I - Placa; 

II - Nº RENAVAM; 

III - Nº Chassi; 

IV - Ano de Fabricação; 

V - Ano Modelo; 

VI - Município; 
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VII - Placa Anterior; 

VIII - Município Anterior; 

IX - Espécie; 

X - Tipo; 

XI - Cor; e 

XII - Marca. 

 

3.15.4 - Recursos da Defesa da Autuação, consulta dos recursos protocolados para defesa da 

autuação e resultados de julgamentos, separados por situação: 

I - Protocolados e aguardando julgamento; 

II - Julgados como deferidos; 

III - Julgados como indeferidos; 

IV - Convertidos em advertência; 

 

3.15.5 - Recursos em 01ª (primeira) instância para Junta Administrativa de Recursos de Infrações 

- JARI: 

 

a) Consulta dos recursos protocolados em 01ª (primeira) instância para JARI e resultados de 

julgamento, separados por situação: 

I - Protocolados e aguardando julgamento; 

II - Julgados como deferidos; e 

III - Julgados como indeferidos. 

 

3.15.6 - Ata de Reunião da JARI com consulta que possibilite a visualização e identificação dos 

membros. 

 

3.15.7 - Recursos em 02ª (segunda) instância para o Conselho Estadual de Trânsito - CETRAN: 

 

a) Consulta dos recursos protocolados em 02ª (segunda) instância para o CETRAN e resultados de 

julgamento, separados por situação: 

I - Protocolados e aguardando julgamento; 

II - Julgados como deferidos; e 

III - Julgados como indeferidos. 

 

3.16 - RELATÓRIOS - Da emissão de relatórios do sistema computacional via internet de qualquer 

estação de trabalho: 

 

3.16.1 - Usuários: Relatório que apresente todos os usuários cadastrados, com níveis de acesso e 

situação, organizados com os seguintes dados: 

a) Nome; 

b) Nível de acesso; 
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c) Função; e 

d) Situação (Bloqueado / Ativo). 

 

3.16.2 - Frota de Veículos: Relatório que possibilite a visualização da frota de veículos do município 

atualizado semanalmente por meio do arquivo de cadastro “C” fornecido pela PRODESP, 

organizados por quantidade e tipo de veículos com a porcentagem correspondente para compor 

o total da Frota. 

 

3.16.3 - Relatório de Enquadramentos de Infrações de Trânsito que possibilite a visualização dos 

códigos de tipificações com as respectivas descrições de infrações mais utilizados, apresentando 

a quantidade e a porcentagem das penalidades das multas de trânsito aplicadas por período. 

 

3.16.4 - Relatório que possibilite a visualização de autos de infração cadastrados no sistema, e que 

estão aguardando conferência para posterior liberação de notificação da autuação. 

 

3.16.5 - Lotes de Notificação da Autuação: 

 

a) Relatório de Notificação da Autuação que possibilite a visualização dos lotes de notificação da 

autuação liberadas, com geração para impressão e envio aos proprietários, organizados com os 

seguintes dados: 

I - Número do Lote; 

II - Data Liberação; 

III - Data de Vencimento: data limite para aceitar o protocolo de recurso de defesa da autuação e 

indicação de condutor infrator; 

IV - Data Disponível: controle de data para a conversão da autuação em penalidade de multa; 

V - Dias: quantidade de dias atribuídos para o cálculo da data de vencimento; 

VI - Quantidade de notificações da autuação liberadas; 

VII - Município: quantitativo do número de notificações da autuação liberadas pertencentes a 

veículos do município; 

VIII - Outros Municípios: quantitativo do número de notificações da autuação liberadas 

pertencentes 

a veículos de outros Municípios do Estado de São Paulo; 

IX - Outras Unidades da Federação: quantitativo do número de notificações da autuação liberadas 

pertencentes a veículos de outros Estados (RENAINF’s); 

X - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes de liberação do termo 

de homologação das notificações da autuação; 

XI - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes de liberação das 

notificações da autuação por publicação por Termo de Referência; e 

XII - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes de liberação de 

notificações da autuação pela listagem de postagem nos correios. 

 



MUNICÍPIO DE DOIS CÓRREGOS 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E OBRAS 

 

 

3.16.6 - Lotes de Notificação da Penalidade: 

a) Relatório que possibilite a visualização dos lotes de notificação da penalidade liberadas, com 

geração para impressão e envio aos responsáveis, organizados com os seguintes dados: 

I - Número do Lote; 

II - Data da Liberação; 

III - Data de Vencimento: data limite para aceitar o protocolo de recurso em 01ª (primeira) 

instância para JARI; 

IV - Data Disponível: Controle de data para a conversão da Autuação para Penalidade; 

V - Dias: Número de dias atribuídos para o cálculo da data de vencimento; 

VI - Quantidade Liberadas; 

VII - Município: quantitativo do número de notificações da penalidade liberadas pertencentes a 

veículos do município; 

VIII - Outros Municípios: quantitativo do número de notificações da penalidade liberadas 

pertencentes a veículos de outros Municípios do Estado de São Paulo; 

IX - Outras Unidades da Federação: quantitativo do número de notificações da penalidade 

liberadas pertencentes a veículos de outros Estados (RENAINF’s); 

X - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes de liberação - Termo 

de Homologação com especificação das multas emitidas por não Indicação de condutor infrator; 

XI - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes de liberação - 

Publicação por Termo de Referência; 

XII - Relatório que possibilite a visualização das infrações constantes nos lotes de liberação – 

listagem de postagem nos correios. 

 

3.16.7 - Relatório de Arrecadação / Pagamentos da Multas que possibilite a visualização das 

Multas pagas, organizadas por data de crédito na conta corrente bancária, podendo ser 

selecionada / filtrada pelos seguintes períodos: Dia / Mês / Ano; 

 

3.16.8 - Relatório que possibilite a visualização das quantidades de penalidades de multas de 

trânsito emitidas, pagas, em aberto (sem pagamento) por mês e organizadas por ano; 

 

3.16.9 - Relatório que possibilite a visualização detalhada das infrações com penalidades em 

aberto (aguardando pagamento), organizadas por período a ser selecionado; 

 

3.16.10 - Relatório que possibilite a visualização das penalidades pagas somatizadas por data de 

crédito e especificadas por tipo de pagamento com valores totais organizados por Ano / Mês; 

 

3.16.11 - Relatório que possibilite a visualização dos valores arrecadados e os valores a serem 

repassados para os 05% do Fundo Nacional de Segurança e Educação para o Trânsito - FUNSET, 

especificado pela forma de pagamento dos 05% do repasse, sendo de forma automática pela 

multa paga através do código RENAVAM e Guia de Recolhimento Segmento 7 - FUNSET ou de 
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forma manual pela multa paga através de depósito, transferência bancária ou PIX, para gerar os 

valores para preenchimento da Guia de Recolhimento da União - GRU, organizadas por Ano e Mês; 

 

3.16.12 - Relatório que possibilite a visualização das movimentações gerais das etapas dos autos 

de infração de trânsito no sistema de forma unificada por período a ser selecionado, sendo 

apresentado as quantidades de cadastros separados por tipo de: 

 

a) Autuação de infração (talão manual, talão eletrônico, avanço sinal vermelho do semáforo, faixa 

de pedestre e radares) e valores correspondentes à soma dos enquadramentos, notificações da 

autuação liberadas separadas por tipo de autuações e valores correspondentes à soma dos 

enquadramentos; 

 

b) Notificações da penalidade liberadas separadas por tipo de penalidades de infrações (talão 

manual, talão eletrônico, avanço sinal vermelho do semáforo, faixa de pedestre e radares) e 

valores correspondentes aos quantitativos dos enquadramentos e penalidades pagas separados 

por tipo de penalidade e valores correspondentes ao quantitativo dos valores líquidos dos pagos; 

 

3.16.13 - Relatório que possibilite a visualização das quantidades de infrações processadas no 

sistema, por equipamentos eletrônicos de registro de infrações de trânsito, individualizado com 

quantitativos por enquadramento autuado, estando disponível por período a ser selecionado; 

 

3.16.14 - Relatório que possibilita a visualização das quantidades de penalidades bloqueadas na 

PRODESP, apresentadas por Ano / Mês para verificação dos valores cobrados. 

 

3.17 - SEGURANÇA - Da segurança do sistema, de forma a garantir a integridade das informações 

via internet de qualquer estação de trabalho: 

 

3.17.1 - Mecanismo de cadastro de usuários com controle de senha individual criptografada com 

definição de permissões com diferentes níveis de acesso, podendo a qualquer momento a critério 

da autoridade de trânsito ser atribuído ao responsável/encarregado pelos serviços, a delegação 

das execuções de atividades comuns aos usuários; 

 

3.17.2 - Mecanismo que permita a administração conceder ou revogar o acesso às funções do 

sistema; 

 

3.17.3 - Registrar todas as transações (inclusão, alteração, exclusão), identificando o usuário 

responsável pela inserção dos dados, a data/hora da transação, os campos com o conteúdo 

original no caso de exclusão; 

 

3.17.4 - Mecanismo que possibilite a administração consultar o registro das transações; e 
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3.17.5 - Mecanismo que possibilite o acesso de mais de um usuário na mesma opção/função do 

sistema (software), executando simultaneamente o mesmo tipo de serviço. 

 

3.2 - Além disso, a solução como um todo abrange Equipamento eletrônico móvel de talão 

eletrônico, software mobile, denominado de aplicativo neste termo de referência, deverá 

possibilitar maior agilidade e confiabilidade ao processo de operação e fiscalização do trânsito 

municipal, sendo utilizado de forma integrada e automática, não necessitando da execução de 

trabalho manual de digitação e digitalização para acesso e consulta de informações entre os 

sistemas (softwares), serviços e equipamentos gerando maior rapidez, automatização e 

otimização de recursos para maior credibilidade em todo processo de fiscalização e autuação por 

infração as legislações de trânsito, com o registro, visualização e impressão dos Autos de Infrações 

de Trânsito, estando homologado e em conformidade com o que estabelece a Portaria SENATRAN 

nº 997/2022 e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em vigência. 

 

3.2.1 - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO: 

 

3.2.1.1 - Dispor de mecanismo que estabeleça a segurança da informação no que tange ao acesso 

ao aplicativo, de modo que o usuário não tenha acesso direto às informações caso não informe os 

seus dados de acesso, havendo necessidade de fornecer o código do órgão autuado, o código do 

agente e senha; 

 

3.2.1.2 - O aplicativo deverá dispor de mecanismos que impossibilitem acesso e utilização por 

usuários que não estejam previamente cadastrados e com acesso autorizado ao módulo 

gerenciador de usuários integrado ao sistema de processamento de multa, identificando o agente 

de trânsito pelo seu cadastro juntamente com a informação do número da Identificação do 

talonário eletrônico, que deseja efetuar login; 

 

3.2.1.3 - Dispor de mecanismos que identifiquem o agente de trânsito ao realizar o login, 

impossibilitando-o de visualizar e/ou editar informações referentes a autos cadastrados de 

competência de outro agente, mantendo integridade e segurança mesmo que mais de um agente 

de trânsito utilize o mesmo talonário eletrônico; 

 

3.2.1.4 - Dispor de mecanismos que armazenem localmente no talonário eletrônico os dados 

registrados do auto de infração de trânsito cadastrado de modo que, caso não haja sinal de 

conexão de internet, a autuação deve ser armazenada no talonário eletrônico, com identificação 

do local e transmitido ao software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no 

sistema de processamento de multas de trânsito quando a conexão de internet tiver sido 

restabelecida; 

 

3.2.1.5 - Dispor de mecanismo que realize a criptografia dos dados armazenados de modo que as 
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informações sejam enviadas ao módulo do sistema gerenciador de usuários do talonário 

eletrônico integrado ao sistema de processamento de multa; 

 

3.2.1.6 - Dispor de mecanismos que possibilitem a leitura dos dados dos registros das informações 

pré-cadastrados no talonário eletrônico antes de finalizar a aplicação do auto de infração de 

trânsito, sendo exigido que o usuário ateste a ciência dos dados que registrou e faça a gravação 

na opção de armazenamento provisório (cache); 

 

3.2.1.7 - Dispor de mecanismo que impossibilite que o usuário faça alterações dos dados cadastrais 

referentes ao auto de infração de trânsito que aplicou e concluiu a sua finalização; 

 

3.2.1.8 - Possibilitar ao usuário que os dados disponíveis no módulo do sistema de gerenciamento 

de talonário eletrônico integrado ao sistema de processamento de multas sejam disponibilizados 

com a identificação da placa do veículo, sua marca, espécie e país, caso haja conexão com a 

internet; 

 

3.2.1.9 - O aplicativo deverá impossibilitar o acesso e utilização de dispositivos que não estejam 

previamente cadastrados e liberados no software do módulo gerenciador do talonário eletrônico 

integrado no sistema de processamento de multas de trânsito; 

 

3.2.1.10 - Mecanismo que impossibilite o acesso simultâneo do mesmo usuário em mais de um 

talonário eletrônico. O software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no 

sistema de processamento de multas de trânsito deverá efetuar o controle, permitindo ou 

recusando o acesso do mesmo usuário simultaneamente; 

 

3.2.1.11 - O software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no sistema de 

processamento de multas de trânsito deverá possibilitar o bloqueio de acesso de determinado 

talonário eletrônico que foi cadastrado; 

 

3.2.1.12 - O software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no sistema de 

processamento de multas de trânsito, deverá possibilitar a suspensão imediata do acesso aos 

usuários que não possuam mais vínculo com o órgão de trânsito; e 

 

3.2.1.13 - O software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado ao sistema de 

processamento de multas de trânsito, deverá registrar todos os autos de infração de trânsito 

cadastrados vinculados ou não a veículos, sendo as informações visualizadas bem como a 

identificação do usuário que cadastrou a infração. 

 

3.2.2 - APLICAÇÃO E CANCELAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO VIA TALONÁRIO 

ELETRÔNICO - Vinculação e controle de talões de autos de infração de trânsito, abrangendo: 
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3.2.2.1 - Dispor de mecanismo de vinculação da série alfabética e numeração inicial e final 

sequenciais de autos de infração; 

 

3.2.2.2 - Dispor de mecanismo que identifique a faixa de numeração de talão cadastrada no 

software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no sistema de processamento 

de multas de trânsito, notificando o usuário quando a numeração estiver acabando; 

 

3.2.2.3 - Possibilitar o cadastramento de auto de infração de trânsito informando o código do 

usuário, placa, marca, espécie, país, informações referentes a localização, data e hora da infração, 

enquadramento, informações complementares/observações, fotos da infração, número do 

equipamento, medidas administrativas e identificação do condutor, possibilitando que todos os 

dados referentes à infração sejam auditáveis; 

 

3.2.2.4 - Dispor de mecanismos que identifiquem a autoridade de trânsito responsável pelo 

usuário logado no software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no sistema 

de processamento de multas de trânsito; 

 

3.2.2.5 - Dispor de mecanismo que possibilite apresentar informação atualizada referente a 

códigos de enquadramentos e tipificações de infrações de trânsito; 

 

3.2.2.6 - Dispor de mecanismo com informações referentes ao condutor infrator e seu documento 

de habilitação (ACC / PPD / CNH), desde que haja essa informação previamente cadastrada no 

software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no sistema de processamento 

de multas de trânsito; 

 

3.2.2.7 - Dispor de mecanismo que possibilite trazer informações referentes ao local da infração 

pela geolocalização atual do usuário; 

 

3.2.2.8 - Possibilitar o cadastramento do local da infração de forma manual; 

 

3.2.2.9 - As localizações de Autos de Infração de Trânsito cadastrados deverão ser salvas no 

armazenamento local do dispositivo, possibilitando ao usuário reutilizá-las para as próximas 

autuações; 

 

3.2.2.10 - O usuário poderá solicitar a Autoridade de Trânsito o cancelamento pelo próprio 

aplicativo de um auto de infração que cadastrou informando sua justificativa para tal 

procedimento; e 

 

3.2.2.11 - Dispor de mecanismo no software do módulo gerenciador do talonário eletrônico 

integrado no sistema de processamento de multas de trânsito no qual a Autoridade de Trânsito 

autorize ou não a solicitação de cancelamento da infração cadastrada. 
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3.2.3 - IMPRESSÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO APLICADO NO TALONÁRIO ELETRÔNICO: 

 

3.2.3.1 - Dispor de mecanismos que possibilitem impressões do auto de infração de trânsito; 

 

3.2.3.2 - Dispor de papel térmico em qualidade adequada para propiciar que as informações 

impressas permaneçam legíveis dentro de tempo legal hábil conforme estabelece a Portaria 

SENATRAN nº 997/2022 e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em vigência; 

 

3.2.3.3 - As impressoras térmicas deverão dispor de conexão com o Talonário Eletrônico, 

possibilitando impressões dos autos de infrações de trânsito; 

 

3.2.3.4 - Na via impressa do auto de infração de trânsito cadastrado, deverá constar campo para 

preenchimento da assinatura do agente fiscalizador bem como campo para a assinatura do 

condutor e/ou responsável; e 

 

3.2.3.5 - Dispor de mecanismos que possibilitem a impressão e visualização do auto de infração 

no sistema de processamento de multas de trânsito. 

 

3.2.4 - APLICAÇÃO E CANCELAMENTO DE AUTOS DE INFRAÇÃO NÃO VINCULADO À VEÍCULO VIA 

TALONÁRIO ELETRÔNICO: 

 

3.2.4.1 - Dispor de opção para cadastrar autos de infração não vinculados à veículos, informando 

Nome, CPF / CNPJ, endereço do infrator, localização, data e hora da infração, código de 

enquadramento, tipificação da infração, informações complementares/observações, inclusão de 

fotos e número do dispositivo cadastrado; 

 

3.2.4.2 - Armazenar no Talonário Eletrônico informações referentes ao cadastro da infração não 

vinculada a veículo automotor, de modo a possibilitar o envio quando a conexão de internet se 

restabelecer, caso no momento da finalização da autuação não haja conexão de internet; 

 

3.2.4.3 - Opção de impressões do auto de infração não vinculada a veículo automotor; 

 

3.2.4.4 - Dispor de mecanismo que possibilite consultar informações referentes ao local da 

infração pela geolocalização atual do usuário ou; 

 

3.2.4.5 - Possibilitar o cadastramento de infração em determinado local sem sinal de conexão de 

internet, caso não sejam disponibilizados os dados de endereço em tentativa de utilizar a busca 

por CEP; e 
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3.2.4.6 - Estando determinado auto de infração devidamente cadastrado, deverá ser 

disponibilizado a opção de solicitação de cancelamento à Autoridade de Trânsito, acionando 

opção no próprio talonário eletrônico. 

 

3.2.5 - DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO DO SOFTWARE: 

 

3.2.5.1 - A comprovação de homologação, bem como a documentação referente ao talonário 

eletrônico deverá ser disponibilizada conforme exigência legal e disponibilizada para o Órgão de 

Trânsito e a Junta Administrativa de Recurso de Infrações (JARI). 

 

3.2.6 - BUSCA POR VEÍCULOS: 

 

3.2.6.1 - O talonário eletrônico deverá dispor de mecanismos para pesquisa e consulta por placa, 

marca/modelo e cor, facilitando a constatação correta das características do veículo para 

aplicação da autuação, tendo a opção de inserção de no mínimo 3 dígitos para identificação da 

placa do veículo, não sendo, portanto, necessário digitar a placa completa, e as demais opções 

(marca/modelo e cor), sendo de preenchimento facultativo. Portanto, a aplicação da autuação por 

infração de trânsito poderá ser iniciada a partir do resultado da busca das características do 

veículo (marca/modelo e cor) coincidindo com a placa. 

 

3.2.7 - ARMAZENAMENTO DE CACHE DOS AUTOS DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO APLICADOS: 

 

3.2.7.1 - O talonário eletrônico deverá dispor de mecanismos para cadastrar uma infração de 

trânsito parcial, finalizando posteriormente o seu cadastro, de modo a auxiliar o trabalho de 

fiscalização do agente caso haja necessidade da aplicação simultânea de várias infrações de 

trânsito. 

 

3.2.8 - FILTRO DE AITS ELETRÔNICOS APLICADOS VIA TALONÁRIO ELETRÔNICO: 

 

3.2.8.1 - O talonário eletrônico deverá dispor de opções (filtros), que possibilitem maior eficácia 

na realização do trabalho de fiscalização de trânsito no que tange à visualização das informações, 

abrangendo: 

 

a) Ordenação por número do Auto de Infração de Trânsito, de forma crescente e decrescente; 

b) Ordenação por data da infração, de forma crescente e decrescente; 

c) Ordenação por período em que a infração foi aplicada; 

d) Filtro por situação (status) do Auto de Infração do Trânsito; e 

e) Busca por número do AIT, placa ou enquadramento. 

 

3.2.9 - RELATÓRIOS: 
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3.2.9.1 - O software do módulo gerenciador do talonário eletrônico integrado no sistema de 

processamento de multas de trânsito deverá disponibilizar relatórios sintéticos e analíticos de: 

 

3.2.9.2 - Total de infrações cadastradas no talonário eletrônico por período; 

 

3.2.9.3 - Total de infrações autuadas e registradas por tipificação (enquadramento) específica por 

período; e 

 

3.2.9.4 - Total de infrações autuadas e registradas por dispositivo específica por período. 

 

3.2.10 - DOS EQUIPAMENTOS: 

 

3.2.10.1 - Das especificações e exigências mínimas dos equipamentos eletrônicos: 

 

3.2.10.1.1 - Sistema operacional android a partir da versão 8 ou similar, possuir bluetooth e 

conectividade Wifi; 

 

3.2.10.1.2 - Ter no mínimo de 2GB de RAM, câmera com 5 megapixels, bateria 3.000mAh, visor 

(tela) de 5’’, película e capa protetora; e 

 

3.2.10.1.3 - Impressoras térmicas e insumos (papel térmico) com no mínimo a durabilidade e 

legibilidade de 2 (dois) anos, baterias recarregáveis ou pilhas, conexão por bluetooth. 

 

3.2.11 - O talonário eletrônico deve estar homologado e em conformidade com o que estabelece 

a Portaria SENATRAN nº 997/2022 e posteriores legislações de trânsito pertinentes quando em 

vigência. 

 

3.3 - Também, a CONTRATADA ofertará Treinamento e assessoria permanente para os 

funcionários do órgão de trânsito para operacionalizar os sistemas, bem como garantir durante a 

vigência do contrato assistência técnica aos sistemas e equipamentos eletrônicos disponibilizados 

com substituições e manutenções de ordem corretiva, preventiva e evolutiva. 

 

3.4 - Ainda, a empresa licitante 01ª (primeira) classificada e habilitada, antes da adjudicação 

efetuará a demonstração prática do objeto deste certame licitatório em data e horário designado 

pela CONTRANTE e em caso de recusa ou discrepância com as características técnicas 

especificadas no termo de referência integrante do Termo de Referência e apresentadas anexadas 

na proposta de preços, será desclassificada. 

 

3.5 - Ademais, será de responsabilidade exclusiva CONTRATADA, a disponibilização dos 

equipamentos eletrônicos móveis de talonário eletrônico com impressoras térmicas portáteis com 

insumos de bobina de papel térmico nos padrões especificados pelas leis de trânsito em vigência 
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para impressão da segunda via da autuação e sistemas com acesso à internet. 

 

3.6 - Por fim, as empresas participantes deverão apresentar sua proposta conforme estabelecido 

neste termo de referência e os preços ofertados devem estar incluso todos os custos com insumos, 

equipamentos, serviços, taxas, tributos, impostos e outros, sem exibir quaisquer ônus adicionais 

além do proposto inicialmente. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

 

4.1 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.  

 

4.2 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

 

5.1 - A CONTRATADA deverá entregar o objeto no prazo máximo improrrogável de 15 (quinze) dias 

úteis, contados a partir do recebimento da assinatura do Termo de Contrato.  

 

5.2 - A entrega do objeto deverá ser feita por conta e risco da CONTRATADA, nas dependências 

do Almoxarifado Municipal (Rua Gofredo Schelini, nº 245 - Vila Bandeirantes), no Município de 

Dois Córregos, no horário de segunda a sexta-feira, das 07h00 às 17h00, exceto sábado, domingos 

e feriados, sendo o transporte e descarga por conta da CONTRATADA.  

 

5.3 - A CONTRATADA obriga-se a substituir e remover, às suas expensas, os itens em que se 

verificarem vícios ou defeitos resultantes da fabricação ou transporte inadequado, máximo e 

improrrogável de 10 (dez) dias úteis após a notificação do Município.  

 

5.4 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da CONTRATADA, aceita 

pelo CONTRATANTE.  

 

5.5 - Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar material equivalente, 

de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter 

provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos 

durante a execução dos ajustes.  

 

5.6 - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da 

CONTRATADA ou a apresentação de justificativas, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar 

empresa diversa para os ajustes necessários, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso 

pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia. 
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5.7 - O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de 

responsabilidade da CONTRATADA.  

 

5.8 - A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.  

 

5.9 - A CONTRATADA fica obrigada a cumprir integralmente as obrigações contratuais. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

 

6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial.  

 

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila.  

 

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

 

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato.  

 

6.5 - Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

 

6.6 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.7 - Fiscalização Técnica:  
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6.7.1 - O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);  

 

6.7.2 - O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e 

Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);  

 

6.7.3 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 

 

6.7.4 - O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 

as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);  

 

6.7.5 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, V); e  

 

6.7.6 - O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).  

 

6.8 - Fiscalização Administrativa:  

 

6.8.1 - O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022); e  

 

6.8.2 - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 23, IV).  

 

6.9 - Gestor do Contrato:  

 

6.9.1 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
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gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV);  

 

6.9.2 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, II);  

 

6.9.3 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, III);  

 

6.9.4 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

DENTENTORA DA ATA, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 

21, VIII); 

 

6.9.5 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X);  

 

6.9.6 - O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI); e  

 

6.9.7 - O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO  

 

7.1 - Medição:  
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7.1.1 - O período de apuração da execução contratual compreenderá o ciclo entre o primeiro e 

último dia de cada mês, descontando os períodos de interrupções da prestação de serviços, 

independente do fato gerador.  

 

7.1.2 - O pagamento aos auxiliares administrativos deverá ser realizado até o décimo dia corrido 

de cada mês, somente através de depósito bancário (PIX, TED ou DOC), bem como o efetivo 

recolhimento das guias de FGTS e INSS.  

 

7.1.3 - O pagamento à CONTRATADA dar-se-á até o vigésimo dia corrido de cada mês, em conta 

bancária em nome da CONTRATADA, mediante emissão de nota fiscal eletrônica, acompanhada 

dos comprovantes de depósitos dos salários e obrigações trabalhistas.  

 

7.1.4 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento;  

 

7.1.5 - O prazo para a solução, pela CONTRATADA, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo; e  

 

7.1.6 - O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato.  

 

7.2 - Liquidação:  

 

7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

 

7.2.2 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como:  

 

7.2.2.1 - O prazo de validade;  

 

7.2.2.2 - A data da emissão;  

 

7.2.2.3 - Os dados do contrato e do órgão CONTRATANTE;  
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7.2.2.4 - O período respectivo de execução do contrato;  

 

7.2.2.5 - O valor a pagar; e  

 

7.2.2.6 - Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

7.2.3 - Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a DENTENTORA 

DA ATA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.  

 

7.3 - Prazo de pagamento:  

 

7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME 

nº 77, de 2022; e  

 

7.3.2 - No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos à CONTRATADA serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

7.4 - Forma de pagamento:  

 

7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo CONTRATADA;  

 

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento;  

 

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável;  

 

7.4.4 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente; e  

 

7.4.5 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  
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7.5 - Cessão de crédito:  

 

7.5.1 - É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos 

e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico;  

 

7.5.2 - As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de 

julho de 2020 dependerão de prévia aprovação do contratante;  

 

7.5.3 - A eficácia da cessão de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo;  

 

7.5.4 - Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as 

condições de habilitação por parte da CONTRATADA (cedente), a celebração do aditamento de 

cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não 

se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, 

ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o 

art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020;  

 

7.5.5 - O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente pela 

execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções 

ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime 

jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade 

de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 

quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração. 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos); e  

 

7.5.6 - A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade da CONTRATADA.  

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO  

 

8.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade DISPENSA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO. 

 

8.2 - O fornecimento do objeto será mensal.  

 

8.3 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  
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8.4 - Habilitação jurídica:  

 

8.4.1 - Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

 

8.4.2 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 

8.4.3 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

 

8.4.4 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.4.5 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 

se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020;  

 

8.4.6 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;  

 

8.4.7 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz;  

 

8.4.8 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971;  

 

8.4.9 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva.  

 

8.5 - Habilitação fiscal, social e trabalhista:  

 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.5.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

 

8.5.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social.  

 

8.5.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);  

 

8.5.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho.  

 

8.5.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, da sede da empresa licitante (da empresa 

participante) mediante apresentação de certidão emitida pela Fazenda Municipal da sede ou 

domicílio da licitante que comprove a regularidade de débitos tributários relativos ao Imposto 

sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN. 

 

8.6 - Qualificação econômico-financeira:  

 

8.6.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

 

9 - DAS SANÇÕES E PENALIDADES  

 

9.1 - Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, 

deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 

do contrato durante sua vigência, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o 

inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em Termo de Referência e no contrato e das demais cominações legais, dentre elas, 

comunicação dos fatos ao Tribunal de Contas, encaminhamento da documentação à autoridade 

policial ou Ministério Público, quando houver suspeita de crime, e ação de reparação de danos 

perante o Poder Judiciário. 
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9.2 - Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições 

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

 

9.3 - Além da sanção prevista acima, a empresa/participante/terceiro também está sujeita à multa 

de 10% do valor total da licitação, se antes de adjudicada a proposta; posteriormente, com a 

adjudicação, 20% do valor adjudicado à empresa.  

 

9.4 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento.  

 

9.5 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 

que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.  

 

9.6 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade.  

 

9.7 - A aplicação de penalidade perante o Município não exime a responsabilidade criminal da 

empresa bem como representação perante o Tribunal de Contas.  

 

9.8 - Também comete infração durante a fase interna, externa da licitação ou durante a execução 

do objeto, sujeito inclusive às penalidades da Lei 12.846/13, quem:  

 

9.9 - Frustra ou frauda, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter 

competitivo de procedimento licitatório.  

 

9.10 - Impede, perturba ou frauda a realização de qualquer ato ou procedimento licitatório.  

 

9.11 - Afasta ou procura afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 

qualquer tipo.  

 

9.12 - Frauda licitação ou qualquer contrato dela decorrente.  

 

9.13 - Cria, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública 

ou celebrar contrato administrativo.  

 

9.14 - Obtém vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no 

ato convocatório da licitação ou nos respectivos contratos.  
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9.15 - Manipula ou frauda o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a 

administração pública.  

 

9.16 - Dificulta a atividade de investigação ou fiscalização dos órgãos, entidades ou agentes 

reguladores. 

 

10 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

10.1 - O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas após 

o julgamento das propostas.  

 

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

11.1 - As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do Município.  

 

11.2 - A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

 

15.001 - Secretaria de Tecnologia da Informação 

04.122.0002.2180 - Classificação Funcional Programática (Manutenção e Fiscalização do 

Trânsito) 3.3.90.40.00 - Categoria Econômica (Serviços De Tecnologia Da Informação E 

Comunicação) 

 

 

 

 

 

 

 

Bruno Fernando Martins Marcellino 

Secretário de Infraestrutura e Obras 

 

 

 

 


		2026-01-27T13:49:45-0300
	BRUNO FERNANDO MARTINS MARCELLINO




